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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 098/20 

Contrato/Aditivo nº 227/2020 
Processo Administrativo nº 23.037/2020, anexo ao de nº 11.761 /2020 - Tomada de Preços nº 002/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: COTEG CONSTRUÇÕES E GABIÕES L TOA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A DEMOLIÇÃO, CANALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
DA PONTE DA RUA DOS COSTAS, A SER PAGO ATRAVÉS DO TERMO DE CONVEN IO Nº CM IL 
O 11 /630/2020, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP. 
Aditamento: Supressão 

Pelo presente instrumento de ad itamento contratual devidamente assinado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, I 00, dev idamente 
inscrita no CN P J/MF sob nº. 46.634. 1OI /0001-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.O 1 1 de 
16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Municipal de Infraestrutura, WILLIAM DE OLIVEIRA E 
SILVA, bras ileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Botucatu/SP, portador do RG nº 27 .728.286-X e do 
CPF/MF sob nº 195.474.308-40, doravante simp lesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 
COTEG CONSTRUÇÕES E GABIÕES L TOA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52 .728.755/0001-00, 
sediada na Rua Alameda Rio Negro, nº 1105 - Sa la 14, Alphavi lle, Barueri-SP, neste ato por seu representante lega l 
abaixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com base no processo acima descrito, têm 
entre si, como justo e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusu las e condições que se seguem, bem 
como pela Lei 8.666/93 , que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 17 de abri l de 2.020, nos autos do processo administrativo ac ima descrito, pelos 
motivos devidamente justificados suprimindo do objeto contratado o va lor de R$ 31 ,35 (Trinta e um reais e trin ta e 
cinco centavos), conforme planilha de supressão constante do processo adm inistrativo ac ima descrito, que faz parte do 
presente aditamento, consoante o disposto no parágrafo 1 º, do artigo 65 , da Le i Federal nº 8.666/93 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Diante da supressão acima descrita o presente contrato passará a vigorar com o va lor total 
de R$ 2.103.699,36 (Dois milhões, cento e três mil, seiscentos e noventa e nove reais e trinta e seis centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As partes rat ificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teor e 
fonna , que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, C 4 AGO 2020 

TESTEMUNHAS: 

STRUÇÕES E GABIÕES L TOA 
Contratada 

2". ~--1~ 
Rodrigo Ramo~ 
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R.l. 5817 -? 



lPR.EFEl[TURA MUNICl[PAL DE l~OTUCA7rll 
ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº.298/2019 

Contrato/ Aditivo nº 228/2020 
Processo Administrativo nº. 23.161 /2020 - Anexado ao de nº 23.107/2019- Pregão 197/2019 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: PROMEDSP HOME CARE SOLUÇÕES EM SAÚDE EIRELLI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 12 (DOZE) CUIDADORES 
Aditamento: Prorrogação de Prazo 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça Pedro 
Torres, nº 100, inscrita no CNP J sob o nº 46.634. 1O1 /0001-15 , neste ato em competência delegada através do Decreto nº 
1 O.O 11 de 16 de setembro de 2014, representado pelo Secretário Municipal de Educação, V ALDIR GONZALEZ 
PAIXÃO JÚNIOR, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de identidade RG nº. 
16.145.461-6 e inscrito no CPF sob nº. 072 .01 l.668-67e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa PROMEDSP 
HOME CARE SOLUÇÕES EM SAÚDE EIRELLI , devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 30.636.545/0001-50, 
sed iada na cidade de Andradina/SP, na Rua Maranhão, nº 878 , no Bairro Vila Passarelli , neste ato representado por seu 
representante legal abaixo assinado, com base no processo administrativo e pregão acima mencionado, e ainda com 
fundamento nas disposições da lei federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1.983 têm entre si , como justo e avençado, o presente 
instrumento que mutuamente aceitem e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em I O de setembro de 2.019, nos autos do processo acima descrito, pelos motivos 
devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses, de 10/09/2020 a 09/09/2021 , 
mantendo o valor mensal para esse período sem aplicação de reajustes, em R$ 34. 790,00 (Trinta e quatro mil, setecentos e 
noventa reais) . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato a CONTRATADA reco lherá a garantia contratual no valor de R$ 20.874,00 (Vinte 
mil. oitocentos e setenta e quatro reais). 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais cláusulas do inst 

E, por estarem assim , justos e contratados , ass inam o presente instrum e to particular, en três vias de igual teor e forma, 
que vai assinado por duas testemunhas, para os devidos efeitos lega is . 

Botucatu, Í ~ AGO ~ J:J 

TESTEMUNHAS: 
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-~-r_'"_º_ª~-r:-.... _ o~=R-a- m-1,-0-S ___ _ 

Auxiliar Administra.ti-.,;o 
R.J. 5817-3 

----~---2. ~ 
"., ., llO Seto r cJe l.dd.:!':.ll ,1 

..;, -~~1.5 1stro de P,.-r.,~.c.); 
., ' -~ ~t,5. :. 


